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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 274 

(Autoria: Cássia Murer Montagner — PPR e David Hilário Neto — PTB) 

Dispõe sobre concessão de título 

de “Cidadã Jaguariunense”, à Sra. 

Dayamis Bell Planche. 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido à Ilustrissima Senhora Dayamis Bell 

Planche, o título de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue à estimada Senhora Dayamis Bell Planche em sessão solene ou em 

data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste 

Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à 

Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 22 de 

novembro de 2017 
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VEREADOR RO LSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 


